
PREFEITURA 

BARRA DO CARÇAS 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SUSTENTÁVEL ADM. 2025/2028 

Ofício nº508/SMDUS/2026 Barra do Garças - MT, 15 de Abril de 2026. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

ALLANKLEY LOPES DE SOUZA 

Vereador 

Câmara Municipal de Barra do Garças - MT 

Assunto: Resposta à Indicação nº 092/2026 - Pavimentação asfáltica da 

Avenida Perimetral do Jardim Nova Barra. 

Excelentíssimo Senhor Vereador, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste acusar o 

recebimento da Indicação nº 092/2026, de autoria de Vossa Excelência, por 

meio da qual solicita a pavimentação asfáltica da Avenida Perimetral do 

Jardim Nova Barra, neste município. 

Informamos que a referida demanda foi devidamente analisada e a 

Avenida Perimetral do Jardim Nova Barra será incluída no Plano de 

Pavimentação Asfáltica do Município. 

Esclarecemos, ainda, que no momento encontra-se em fase de 

organização e planejamento do cronograma de obras de pavimentação 

asfáltica, etapa que envolve estudos técnicos, definição de prioridades, 

disponibilidade orçamentária e demais providências administrativas 

necessárias. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

THIAGO MA C 
Secretário Municipal de senvolvimento Urbano e Sustentável 

(66) 3402-3900 

Portaria nº 21.820 de 01/01/2025 

smdus 
@barradogarcas.mt.gov.br 

Rua Carajás, nº 475, Centro 
Barra do Carças/MT 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

INDICAÇÃO Nº 092/2026 

Autoria: Allankley Lopes de Souza - PODEMOS 

À Exma. 
Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Barra do Garças-MT 

REDAÇÃO 

Indica à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentável a realização 
de pavimentação asfáltica na Avenida Perimental, Bairro Jardim Nova Barra, próximo ao 
Supermercado Lider, com o objetivo de melhorar as condições de trafegabilidade e assegurar 
segurança aos usuários. 

Justifica-se esta Indicação em razão da execução incompleta da obra de 
pavimentação no local mencionado, situação que vem gerando transtornos significativos à 
comunidade, que são diretamente afetadas, enfrentando diariamente condições adversas que 
comprometem o bem-estar e a rotina dos moradores. 

Durante o período de seca, a poeira excessiva prejudica a saúde e o conforto da 
população; já em épocas de chuva, o acúmulo de lama dificulta a mobilidade, tornando o 
tráfego de veículos e pedestres inseguro e precário. Diante desse cenário, torna-se 
indispensável a conclusão da obra, a fim de garantir melhores condições de trafegabilidade, 
saúde pública e qualidade de vida à comunidade local. 

Pelo exposto, solicita-se aos Pares a aprovação desta matéria. 

Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 05 de março de 2026. 
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